
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 374/2019

Solicita providências à COPEL, para evitar as
constantes  interrupções  no  fornecimento  de
energia  elétrica  no  interior  do  Município  de
Toledo.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve nos termos do inciso II do artigo 159 do
Regimento Interno,

REQUER

a  Vossa  Excelência,  ouvido  a  Mesa,  seja  encaminhado  ofício  à
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, na pessoa do seu Presidente,
Senhor  Douglas  Bausewein,  solicitando  providências  para  evitar  as  constantes
interrupções  no  fornecimento  de  energia  elétrica  nas  propriedades  rurais  do
Município de Toledo.

Como certamente é de conhecimento de todos, o interior do Município
de  Toledo  desempenha  importante  papel  na  economia  local  e  regional,  sendo
responsável  por  grande parte  das riquezas e  do progresso de  nosso  município,
região e estado.

Para o desenvolvimento adequado das atividades rurais, notadamente
a  atividade  leiteira,  a  avicultura,  piscicultura  e  suinocultura,  é  imprescindível  a
utilização da energia elétrica durante o processo produtivo.

No entanto,  muitos  agricultores  do interior  de  Toledo,  vem sofrendo
transtornos e prejuízos decorrentes das constantes falta de energia elétrica nas suas
propriedades rurais contudo os produtores em casos de emergência não possuem
geradores próprios em caso de imprevistos.

Nesse  sentido,  também  é  oportuno  destacar  que  a  reativação  do
serviço de fornecimento tem sido extremamente demorada, mesmo em casos de
simples  queda/desarme de  chaves  e/ou  fusíveis,  o  que  aumenta  ainda  mais  os
transtornos e prejuízos, vez que em muitos casos a espera pelo retorno da energia é
superior a 24 horas.

Ademais,  como  o  uso  da  energia  é  empregada  na  preparação  de
alimentos  para  os  animais,  na  ventilação  das  granjas,  na  oxigenação  da  água
(piscicultura),  ordenha  e  conservação  do  leite,  torna-se  praticamente  impossível
manter  uma  propriedade  rural  sem  a  energia  elétrica,  razão  pela  qual,  o
fornecimento de energia para essas unidades consumidoras deve ser contínuo, além
de contar  com prioridade e urgência na reativação do fornecimento em caso de
quedas de energia.

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.  toledo.  pr.  leg  .br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

Portanto, em razão do exposto, pede-se a realização de estudos e a
adoção  das  medidas  necessárias,  para  que  sejam  evitadas  as  interrupções  no
fornecimento, bem como sejam agilizados os serviços de reparos nas redes, para
regularizar  o  fornecimento  o  mais  breve  possível,  tudo  a  fim de  evitar  danos  e
prejuízos ao homem do campo.

SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro de 2019.

RENATO REIMANN
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